
CATALÃO-GO 

Comissão de Educação e Serviço Social 

Parecer sobre o Projeto de Lei n° 29/2.025 

Relatório 

O Projeto de Lei n° 29/2.025, que "Altera a Lei n° 4.094, de 30 de junho 

de 2023", de autoria do prefeito Velomar Gonçalves Rios, foi examinado preliminarmente 

pela Comissão de Constituição, Justiça e Redação, e vem agora a esta comissão para 

receber parecer quanto ao mérito nos termos do art. 29 do Regimento Interno desta Casa. 

Fundamentação 

Digna Comissão de Educação e Serviço Social, o Projeto de Lei em análise 

propõe a adequação da nomenclatura da unidade escolar, atualmente denominada Creche 

"Jesus Guerreiro", para Centro Municipal de Educação Infantil Jesus Guerreiro, em 

conformidade com a Resolução CME n° 001/2004, artigo 24. 

A comissão constatou que a alteração proposta se justifica pela necessidade 

de padronização da nomenclatura das unidades de educação infantil do município, seguindo 

as diretrizes estabelecidas pelo Conselho Municipal de Educação. A mudança proposta não 

acarreta alterações estruturais ou financeiras para o município, tratando-se apenas de uma 

adequação administrativa. 
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Sendo assim, a padronização da nomenclatura das unidades escolares é 

importante para garantir a identificação das unidades escolares e para refletir 

especificamente sobre as etapas do ensino por elas oferecidas. 

A adequação à Resolução CME n° 001/2004 demonstra o compromisso do 

Poder Executivo com o cumprimento das normas educacionais vigentes. 

Conclusão 

Diante do exposto, a Comissão de Educação e Serviços Sociais emite 

parecer favorável ao Projeto de Lei n°29/2025, por considerá-lo relevante e adequado para 

a organização do sistema educacional do município. 

Catalão (GO), 27 de março de 2.025. 

Vereadora 
Kelly Cristina 

Relatora 
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VOTO DA PRESIDENTA 

Acompanho e sou favorável ao voto da relatora. 

Vereadora 
Sílvia Aparecida Rosa 

Presidenta 

VOTO DO VOGAL 

Acompanho e sou favorável ao voto do relator. 
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Vereador 
Leonardo Pereira Moisés 

Vogal 
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